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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo de Referência: Contratação de Empresa para prestação de serviço de consultoria 

nas ações de planejamento, na elaboração do Índice de Maturidade Digital e Análise Situacional de Saúde Digital, além 

de participação e realização de eventos e oficinas para a elaboração do Plano de Ação de Transformação Digital do 

municipio de Galinhos/RN, em conformidade a portaria – ministério da saúde nº 3232 de 1° de março de 2024.   

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

O Programa SUS Digital tem por objetivo geral promover a transformação digital no âmbito do Sistema Único de 

Saúde - SUS para ampliar o acesso da população às suas ações e serviços, com vistas à integralidade e resolubilidade da 

atenção à saúde, conforme a  PORTARIA GM/MS Nº 3.232, DE 01.03.2024. A transformação digital no SUS aplica-se ao 

campo da saúde como um todo, incluindo a atenção integral à saúde, a vigilância em saúde, a formação e educação 

permanente dos trabalhadores e profissionais de saúde, a gestão do SUS em seus diversos níveis e esferas, e o planejamento, 

monitoramento, avaliação, pesquisa, desenvolvimento e inovação em saúde, mas sem se restringir a estes. 

O Plano de Transfomação para Saúde Saúde Digital – Programa  SUS Digital tem por objetivos: 

 I - Fomentar o uso apropriado, ético e crítico de novas tecnologias digitais no SUS;  

II - Apoiar a proposição de soluções digitais colaborativas e livres que melhorem a oferta de serviços, a gestão do 

cuidado pelos profissionais de saúde e a qualidade da atenção à saúde;  

III - Incentivar a formação e educação permanente em saúde digital;  

IV - Promover a sensibilização, conscientização e engajamento para uso das tecnologias digitais e tratamento 

adequado de dados pelos atores do SUS, fomentando o letramento digital e a cultura da saúde digital e da proteção de dados 

pessoais; 

 V - Ampliar a maturidade digital no SUS; 

 VI - Fortalecer a participação social e o protagonismo do cidadão na criação de soluções digitais inovadoras no 

campo da saúde; 
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 VII - Fortalecer o ecossistema de saúde digital no SUS;  

VIII - Contribuir com o desenvolvimento de um ambiente colaborativo para o aprimoramento da gestão do SUS, por 

meio da transformação digital. 

3- DO SERVIÇO 

3.1 - As características e especificações do objeto Termo de Referência são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Elaboração do Plano Municipal de Ação de Transformação 

para a Saúde Digital – PA Saúde Digital, com foco na 

ampliação da maturidade Digital no SUS. 

01 01 15.600,00 15.600,00 

02 
Capacitação em serviços de saúde digital para 

profissionais no âmbito do SUS.  
01 03 3.600,00 10.800,00 

04 
Assessoria, Monitoramneto e Avalição das Atividades do 

Programa SUSDIGITAL no âmbito municipal. 
01 06 2.950,00 17.700,00 

 TOTAL GERAL 44.100,00 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 

contrato ou outros instrumentos hábeis. 

4.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 

termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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5.1 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 

como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título em razão da execução do objeto                contratado. 

5.2 - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

5.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

5.4 - Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 

regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

5.6 - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

6 - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

6. 1 - Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação 

nas condições e hipóteses previstas no Art. 107 da Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura 

do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato;  

Conclusão:  06 (seis) meses. 

6.2 - A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21. 

7 - DO REAJUSTAMENTO 

7.1 - Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro da contratação, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124 da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso 

do Contratado. 

8 - DO PAGAMENTO 
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8.1 - O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento. 

9 - DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1 - Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos 

essenciais limitar-se-á a definida no Art. 88 da Lei 14.133/21. 

10 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

10.1 - Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a 

prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei 14.133/21. 

11.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada 

as sanções previstas no art. 104 da Lei Federal Nº 14.133/21, incisos II, IV e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato. 

Galinhos/RN, 29 de agosto de 2024. 

 

WILKER WILLIAN DE MACEDO BEZERRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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